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ATO ADMINISTRATIVO – 028 / 2026 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Comitê 
de Gestão Ambiental e Sustentabilidade (CGAS) 

 

O Diretor Geral Gerson Macagnan do Hospital Antônio Bezerra de Faria - HABF, no uso de suas 
atribuições e competências: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros do Comitê de Gestão Ambiental e Sustentabilidade, a partir de 08 
de maio de 2026, como segue: 

1 – Juliana Oliveira Fiorotti (Coordenadora Serviços) - Presidente 

2 – Jancer Carneiro Cancian (Técnico de Segurança do Trabalho) – Vice-presidente 

3 – Andressa Thayna Moraes Costa de Vasconcelos Lima (Analista Administrativo) - Secretária 

4 – Ademir Joao Costalonga Junior (Assessor Jurídico) - Membro  

5 – Hellen Paiva da Silva (Supervisora Farmácia) - Membro  

6 – Roney Marques Zarakas (supervisor Manutenção) - Membro  

7 – Fernando Rosário Breda (Supervisor Suprimentos) - Membro  

8 – Flavianne Miranda de Aguiar (Coordenadora Nutrição) - Membro  

9 – Lucas Oliveira Mendes (Coordenador Contratos) - Membro  

10 – Gustavo Bispo Pitta (Supervisor TI) - Membro  

 

Suplentes: 

1 – David Gerivazo Correia da Silva (Coordenador Manutenção) - Suplente  

2 – Bruno Rodrigues (Analista TI) - Suplente  
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3 – Clarissa Moreno Souza (Analista Suprimentos) - Suplente  

4 – Estela Furtado Feitoza Fraga Nogueira (Farmacêutica Clínica) - Suplente  

5 – Samael Salim Geremias (Supervisor Contábil-Patrionial) - Suplente  

 

Art. 2º - As funções da comissão e dos membros serão dispostas em norma interna 
própria. 

 
Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua emissão, revogando-se disposições em 
contrário, em especial o Ato Administrativo nº 018/2026. 

 

Vila Velha – ES, 08 de maio de 2026. 

________________________________ 

Gerson Macagnan 

Diretor Geral - HABF 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

GERSON MACAGNAN
GESTOR HOSPITALAR I

DGER (HABF) - INOVA - GOVES
assinado em 08/05/2026 11:01:37 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 08/05/2026 11:01:37 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por HARYANNA MEDEIROS DO NASCIMENTO ROSI (ASSESSOR DE GESTAO I - ADIR (HABF) - INOVA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-K7J9G1
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